


PQRSTUVQWQXYQTZXWYV[\QXYSTU]VYZ^[R]VT_QT`SXYV]YSTaS^Z]Rb

RSTUVWX RSYVZX [\]^SRSVWX W_\WScT defaghigejT cT ajhkigejcT WQVlZ_SVT U[mRZ^ST \[XZ^ZU]RcT X]W^Z_Sn]oT Q\
pqrpsrtuvvcTXwT_ST`PxTpyz{yyp{ptz|pucTVQWZ_QXYQTQT_S\Z^ZRZ]_STX]T^Z_]_QT_QTgY]ZX}USRZWT|TPgcTX]Te~fT�iThg�f`fj
fhj�ajT�j�iaT`f�PjacTX�T��cT`i�kejcT`iPbTqs�q�|ppp�

S[R]`]U_XW_\WSXW]ZYS cTdefaghigejT cT`faf�jnfocT`S\[X��STP]V^Z]RcT WQVlZ_SVTU[mRZ^ST\[XZ^ZU]RcT X]W^Z_Sn]o
Q\T yurtyrtu�ycTXwT _ST`PxT t��{yst{pyv|�pcT VQWZ_QXYQT QT _S\Z^ZRZ]_ST X]T ^Z_]_QT _QT�QV]T�QX_QWT |T PgcT X]Te~fT�i
hg�f`fjTkij�jejT�fTagh�fcTX�Ty�tcT`i�kejcT`iPbTqs�qv|ppp�

`S\Z_X Z_`VWX ^_RV]RS cT defaghigejT cT `faf�jnfocT `S\[X��ST P]V^Z]RcT ]_�j�f�jcT X]W^Z_Sn]oT Q\
yvrpsrtu�scTXwT _ST`PxT svu{uyv{u�z|�ycT VQWZ_QXYQT QT _S\Z^ZRZ]_ST X]T ^Z_]_QT _QT gY]ZX}USRZWT |T PgcT X]T`�fPf�fT �fa
dfeej`facTX�Ta�cT�j�fTe~efhcT`iPbTqs�q�|ppp�

eQWSRlQ\cT Q\T ^S\[\T ]^SV_ScT ^SXWYZY[ZVT [\]T WS^ZQ_]_QT Q\UVQW�VZ]T RZ\ZY]_]cT XSWT YQV\SWT _]T hQZT XwT tp{spqryppyc
\Q_Z]XYQT]WT^SX_Z��QWTQT^R�[W[R]WTWQ�[ZXYQWb

aZb\W\ZSX]XcXd_XU_^VXV^`RVWSR]SZXefghiXjjklX]]lXaam
fTWS^ZQ_]_QT]_SY]V�T^S\STXS\QTQ\UVQW]VZ]RbT̀ RSnX^SRoVp]U[Xd][]pSZXVXVUpRVpVU]^VUp_XZpdS cTQT[W]V�T]
Q�UVQWW�STPefzT^S\STXS\QT�]XY]WZ]{

aZb\W\ZSX]]XcXdSXWVdVXefghiXjjklX]]lXaam
fT WS^ZQ_]_QT YQV�T W[]T WQ_QT XST WQ�[ZXYQT QX_QVQ�SbT f�i�g�fT kf�`ei�jT�i�iacT X�T yp�cT f�i�jTf�cT `i�kejc
gY]ZX}USRZWT|TPgcT`iPbTqs�q�ppp{

aZb\W\ZSX]]]XcXd_X_qrVp_XW_a]SZXefghiXjjklX]]lXaam
fT WS^ZQ_]_QT YQV�T USVT Sm�QYST ST Q�QV^�^ZST _]WT WQ�[ZXYQWT ]YZlZ_]_QWT Q^SX�\Z^]bPej�~��jT �iT xgh�iaT Pfef
P~dhg`g�f�iTf���`gfaT�iTP~dhg`g�f�iTPjekfgacTPej�i�jeiaT�iT`j�ki��jTiTj~kejaTaie�g�ja
�iT g�xje�f��jT�fT g�kie�ikTfh~�~ihT�iTPfh`jacT `jdiek~efaTiTj~kefaTiake~k~efaT�iT~aj
ki�Pje�egjcT i�`ikjT f��fg�iaT �iai��jh�g�i�kjT �iT Pej�ef�faT �iT `j�P~kf�jeT ajd
i�`j�i��fT `j�a~hkjegfT i�T P~dhg`g�f�iT keig�f�i�kjT i�T �iai��jh�g�i�kjT Pejxgaagj�fhT i
�iei�`gfhTeiPej�~��jT�iT���ijTi�T�~fh�~ieTa~PjekiTiak��gjaT`g�i�fkj�e�xg`jaTi�g��j
�iT`f�fakejacThgakfaTiTj~kejaTPej�~kjaT�e�xg`jaT�idT�iag��T`j�a~hkjegfTi�Tki`�jhj�gf
�fT g�xje�f��jT a~PjekiT k�`�g`jcT �f�~ki���jT iT j~kejaT aie�g�jaT i�T ki`�jhj�gfT �f
g�xje�f��jT kefkf�i�kjT �iT �f�jacT Pej�i�jeiaT �iT aie�g�jaT �iT fPhg`f��jT iT aie�g�jaT �i
�jaPi�f�i�T�fTg�kie�ikT�fe�ikg��T�geikjTfkg�g�f�iaT�iTPej�~��jT�iTxjkj�efxgfacTi�`ikj
f�eifTiTa~d�feg�fTfkg�g�f�iaT�iTPej�~��jT�iTxjkj�efxgfaTf�eifaTiTa~d�feg�faTxgh�f�i�
�iTxiakfaTiTi�i�kjaTaie�g�jaT�iTje�f�g�f��jT�iTxigefacT`j��eiaajacTi�Pjag� iaTiTxiakfa
Pej�~��jT kifkefhT Pej�~��jT �~ag`fhT Pej�~��jT �iT iaPik�`~hjaT �iT �f��fT fkg�g�f�iaT �i
aj�jeg�f��jT iT �iT gh~�g�f��jT �iak�jT �iT iaPf�jaT PfefT fekiaT `��g`facT iaPik�`~hjaT i
j~kefaTfkg�g�f�iaTfek�akg`faTPej�~��jTiTPej�j��jT�iTi�i�kjaTiaPjekg�jaTfkg�g�f�iaT�i
je�f�g�f� iaT faaj`gfkg�faT hg�f�faT ¡T `~hk~efT iT ¡T fekiT fkg�g�f�iaT �iT fedgkejT �iT x~kidjh
Pej�j��jT�iT�i��fa

`fgstgfuvX wxyzv{T i\T QWY]mQRQ^Z\QXYST QRQZYST ^S\ST aQ_QT n�]YVZ¢oT WQV�n�SoT Q�QV^Z_]nWoT ]nWoT]YZlZ_]_QnWoT _Q
Pej�~��jT �iT xgh�iaT PfefT P~dhg`g�f�iT f���`gfaT �iT P~dhg`g�f�iT PjekfgacT Pej�i�jeiaT �i
`j�ki��jTiTj~kejaTaie�g�jaT�iTg�xje�f��jT�fTg�kie�ikTfh~�~ihT�iTPfh`jacT`jdiek~efaTi
j~kefaTiake~k~efaT�iT~ajTki�Pje�egjcTi�`ikjTf��fg�iaT�iai��jh�g�i�kjT�iTPej�ef�fa
�iT `j�P~kf�jeT ajdT i�`j�i��fT `j�a~hkjegfT i�T P~dhg`g�f�iT keig�f�i�kjT i�
�iai��jh�g�i�kjT Pejxgaagj�fhT iT �iei�`gfhT eiPej�~��jT �iT ���ijT i�T �~fh�~ieT a~Pjeki
iak��gjaT`g�i�fkj�e�xg`jaTi�g��jT�iT`f�fakejacThgakfaTiTj~kejaTPej�~kjaT�e�xg`jaT�id
�iag��T`j�a~hkjegfTi�Tki`�jhj�gfT�fTg�xje�f��jTa~PjekiTk�`�g`jcT�f�~ki���jTiTj~keja
aie�g�jaTi�Tki`�jhj�gfT�fTg�xje�f��jTkefkf�i�kjT�iT�f�jacTPej�i�jeiaT�iTaie�g�jaT�i
fPhg`f��jT iT aie�g�jaT �iT �jaPi�f�i�T �fT g�kie�ikT �fe�ikg��T �geikjT fkg�g�f�iaT �i
Pej�~��jT �iT xjkj�efxgfacT i�`ikjT f�eifT iT a~d�feg�fT fkg�g�f�iaT �iT Pej�~��jT �i
xjkj�efxgfaTf�eifaTiTa~d�feg�faTxgh�f�i�T�iTxiakfaTiTi�i�kjaTaie�g�jaT�iTje�f�g�f��j
�iT xigefacT `j��eiaajacT i�Pjag� iaT iT xiakfaT Pej�~��jT kifkefhT Pej�~��jT �~ag`fh
Pej�~��jT�iTiaPik�`~hjaT�iT�f��fTfkg�g�f�iaT�iTaj�jeg�f��jTiT�iTgh~�g�f��jT�iak�jT�i
iaPf�jaT PfefT fekiaT `��g`facT iaPik�`~hjaT iT j~kefaT fkg�g�f�iaT fek�akg`faT Pej�~��jT i
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Pej�j��jT �iT i�i�kjaT iaPjekg�jaT fkg�g�f�iaT �iT je�f�g�f� iaT faaj`gfkg�faT hg�f�faT ¡
`~hk~efTiT¡TfekiTfkg�g�f�iaT�iTfedgkejT�iTx~kidjhTPej�j��jT�iT�i��fa{

iTQ�QV^QV�T]WTWQ�[ZXYQWT]YZlZ_]_QWb

`�fiT��T�utt|trpyT|TPVS_[��ST_QT�ZR\QWTU]V]TU[mRZ^Z_]_Q
`�fiT��Ttvzp|prpyT|TeQUVS_[��ST_QTl�_QSTQ\T£[]R£[QVTW[USVYQ
`�fiT��T�utt|trptT|TiWY¤_ZSWT^ZXQ\]YS�V��Z^SW
`�fiT��T�vtu|trppT|Ti_Z��ST_QT^]_]WYVSWcTRZWY]WTQTS[YVSWTUVS_[YSWT�V��Z^SW
`�fiT��Tqyps|prppT|T`SXW[RYSVZ]TQ\TYQ^XSRS�Z]T_]TZX�SV\]��S
`�fiT��Tqypu|trppT|Ta[USVYQTY¥^XZ^ScT\]X[YQX��STQTS[YVSWTWQVlZ�SWTQ\TYQ^XSRS�Z]T_]TZX�SV\]��S
`�fiT��Tqztt|urppT|TkV]Y]\QXYST_QT_]_SWcTUVSlQ_SVQWT_QTWQVlZ�SWT_QT]URZ^]��STQTWQVlZ�SWT_QT�SWUQ_]�Q\TX]
ZXYQVXQY
`�fiT��Tqztu|srppT|TPSVY]ZWcTUVSlQ_SVQWT_QT^SXYQ¤_STQTS[YVSWTWQVlZ�SWT_QTZX�SV\]��STX]TZXYQVXQY
`�fiT��Tuppt|urpzT|TPVS_[��ST_QTQWUQY�^[RSWT_QT_]X�]
`�fiT��T�ztt|srppT|Tf�¦X^Z]WT_QTU[mRZ^Z_]_Q
`�fiT��T�ztu|prpyT|TPVS\S��ST_QTlQX_]W
`�fiT��T�ztu|prpzT|T�]V§QYZX�T_ZVQYS
`�fiT��T�ztu|prpsT|T`SXW[RYSVZ]TQ\TU[mRZ^Z_]_Q
`�fiT��T�syp|prptT|TfYZlZ_]_QWT_QTUVS_[��ST_QT�SYS�V]�Z]WcTQ�^QYST]¥VQ]TQTW[m\]VZX]
`�fiT��T�syp|prpyT|TfYZlZ_]_QWT_QTUVS_[��ST_QT�SYS�V]�Z]WT]¥VQ]WTQTW[m\]VZX]W
`�fiT��T�syp|prpsT|TxZR\]�Q\T_QT�QWY]WTQTQlQXYSW
`�fiT��T��zu|prpzT|TfR[�[QRT_QTU]R^SWcT^SmQVY[V]WTQTS[YV]WTQWYV[Y[V]WT_QT[WSTYQ\USV�VZScTQ�^QYST]X_]Z\QW
`�fiT��Tvyzp|prptT|TaQVlZ�SWT_QTSV�]XZ¢]��ST_QT�QZV]WcT^SX�VQWWSWcTQ�USWZ��QWTQT�QWY]W
`�fiT��Tv�uu|qrpsT|TkVQZX]\QXYSTQ\T_QWQXlSRlZ\QXYSTUVS�ZWWZSX]RTQT�QVQX^Z]R
`�fiT��Tuppt|urptT|TPVS_[��STYQ]YV]R
`�fiT��Tuppt|urpyT|TPVS_[��ST\[WZ^]R
`�fiT��Tuppt|urpqT|TfYZlZ_]_QWT_QTWSXSVZ¢]��STQT_QTZR[\ZX]��S
`�fiT��Tuppz|�rppT|T�QWY�ST_QTQWU]�SWTU]V]T]VYQWT^¦XZ^]WcTQWUQY�^[RSWTQTS[YV]WT]YZlZ_]_QWT]VY�WYZ^]W
`�fiT��Tuztu|trptT|TPVS_[��STQTUVS\S��ST_QTQlQXYSWTQWUSVYZlSW
`�fiT��Tuztu|truuT|Tj[YV]WT]YZlZ_]_QWTQWUSVYZl]WTX�STQWUQ^Z�Z^]_]WT]XYQVZSV\QXYQ
`�fiT��Tusuz|qrppT|TfYZlZ_]_QWT_QTSV�]XZ¢]��QWT]WWS^Z]YZl]WTRZ�]_]WT¨T^[RY[V]TQT¨T]VYQ
`�fiT��Tqypt|�rptT|T�QWQXlSRlZ\QXYST_QTUVS�V]\]WT_QT^S\U[Y]_SVTWSmTQX^S\QX_]
`�fiT��Tqypt|�rpyT|T�QmT_QWZ�X

aZb\W\ZSX]YXcXd_X]U}a]_XdSWXSp]Y]dSdVWXVX`RS~_XdVXd\RS{|_XefghiX�nlX]]]lX�lXd�zg�hvXx�X�i����j�m
fTWS^ZQ_]_QTZXZ^Z]V�TW[]WT]YZlZ_]_QWTQ\Tpzrp�rypysTQTWQ[TUV]¢ST_QT_[V]��STWQV�TUSVTYQ\USTZX_QYQV\ZX]_S{

aZb\W\ZSXYXcXd_XaS`]pSZXeSRpiXjjklX]]]X�X]YX�XSRpiX�i���X�X�i���lXaam
jT^]UZY]RTWQV�T_QTe©T�p{pppcppTn^ZX£[QXY]T\ZRTVQ]ZWocT_ZlZ_Z_STQ\T�ppppT£[SY]WcTXSTl]RSVTXS\ZX]RT_QTe©TtcppTn[\TVQ]Ro
^]_]T[\]cT�SV\]_STUSVTe©T�p{pppcppTn^ZX£[QXY]T\ZRTVQ]ZWoTQ\T\SQ_]T^SVVQXYQTXSTP]ZW

`fgstgfuvXwxyzviTjT^]UZY]RTQX^SXYV]|WQTW[mW^VZYSTQTZXYQ�V]RZ¢]_STUQRSWTW}^ZSWT_]TWQ�[ZXYQT�SV\]b

�S\QT_SWTa}^ZSW �Y_T�[SY]W �]RSVTi\Te© ª

ef«�iaTef�ihT�~g�fefiaTaj~af t�ppp t�{pppcpp zpcpp

f�egPg�jTaj~afTagh�f t�ppp t�{pppcpp zpcpp

Pf~hjThjPiaT�jeigef ypppp yp{pppcpp spcpp

kjkfhb �pppp �p{pppcpp tppcpp

aZb\W\ZSXY]XcXdSXSd^]U]WpRS{|_XeSRpiXjjklXY]�X�i��nlX�i����X�i���lXaam
fT]_\ZXZWYV]��ST _]T WS^ZQ_]_QT WQV�T Q�QV^Z_]T UQRST W}^ZST̀ S\Z_XZ_`VWX^_RV]RS T £[QT VQUVQWQXY]V�T RQ�]R\QXYQT]
WS^ZQ_]_QTQTUS_QV�TUV]YZ^]VTYS_STQT£[]R£[QVT]YST_QT�QWY�STUQVYZXQXYQT]STSm�QYSTWS^Z]R{

`fgstgfuvX wxyzviT ��ST ^SXWYZY[ZX_ST ST Sm�QYST WS^Z]RcT ]T ]RZQX]��ST S[T ]T SXQV]��ST _QT mQXWT Z\}lQZWT _QUQX_QT _Q
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][YSVZ¢]��ST_]T\]ZSVZ]{

aZb\W\ZSXY]]XcXd_XqSZSU{_X`SpR]^_U]SZXefghiX�i���lXaam
fST Y¥V\ZXST _QT ^]_]T Q�QV^�^ZScT Q\T ztT _QT �Q¢Q\mVScT ST ]_\ZXZWYV]_SVT UVQWY]V�T ^SXY]WT �[WYZ¬^]_]WT _QT W[]
]_\ZXZWYV]��ScTUVS^Q_QX_ST¨TQR]mSV]��ST_STZXlQXY�VZScT_STm]R]X�STU]YVZ\SXZ]RTQT_STm]R]X�ST_QTVQW[RY]_STQ^SX�\Z^Sc
^]mQX_ST]SnWoTW}^ZSnWocTSWTR[^VSWTS[TUQV_]WT]U[V]_]W{

aZb\W\ZSXY]]]XcXdVaZSRS{|_XdVXdVW]^`Vd]^VUp_XdVXSd^]U]WpRSd_RXefghiX�i���lX�X��XaaX�XfghiXnklX]]X�f
Z�yXx�X�ijn�X��X�jj�Xm
jTf_\ZXZWYV]_SVT_Q^R]V]cTWSmT]WTUQX]WT_]TRQZcT_QT£[QTX�STQWY�TZ\UQ_Z_ST_QTQ�QV^QVT]T]_\ZXZWYV]��ST_]TQ\UVQW]cTUSV
RQZTQWUQ^Z]RcTS[TQ\TlZVY[_QT_QT^SX_QX]��ST^VZ\ZX]RcTS[TUSVTWQTQX^SXYV]VTWSmTSWTQ�QZYSWT_QR]cT]TUQX]T£[QTlQ_QcT]ZX_]
£[QT YQ\USV]VZ]\QXYQcT ST ]^QWWST ]T ^]V�SWT U¤mRZ^SW�T S[T USVT ^VZ\QT �]RZ\QXY]VcT _QT UVQl]VZ^]��ScT UQZY]T S[T W[mSVXSc
^SX^[WW�ScTUQ^[R]YScTS[T^SXYV]T]TQ^SXS\Z]TUSU[R]VcT^SXYV]TSTWZWYQ\]T�ZX]X^QZVSTX]^ZSX]RcT^SXYV]TXSV\]WT_QT_Q�QW]T_]
^SX^SVV¦X^Z]cT^SXYV]T]WTVQR]��QWT_QT^SXW[\ScT�¥TU¤mRZ^]cTS[T]TUVSUVZQ_]_Q{

aZb\W\ZSX]�XcXd_X`R�XZSq_RV
jWT W}^ZSWT US_QV�ScT _QT ^S\[\T ]^SV_ScT ¬�]VT [\]T VQYZV]_]T \QXW]RcT ]T Y�Y[RST _QT UVST R]mSVQT U]V]T SWT W}^ZSW
]_\ZXZWYV]_SVQWcTSmWQVl]_]WT]WT_ZWUSWZ��QWTVQ�[R]\QXY]VQWTUQVYZXQXYQW{

aZb\W\ZSX�XcXd]WpR]q\]{|_XdVXZ\aR_W
fTWS^ZQ_]_QTUS_QV�TRQl]XY]VTm]R]X�SWTZXYQV\Q_Z�VZSWTS[TZXYQV^]R]VQWTQT_ZWYVZm[ZVTSWTR[^VSWTQlZ_QX^Z]_SWTXSWT\QW\SW{

aZb\W\ZSX�]XcXdSXRVp]RSdSX_\X�SZVa]^VUp_XdVXW�a]_
eQYZV]X_S|WQcT �]RQ^QX_ST S[T ZXYQV_ZY]_ST £[]R£[QVT W}^ZScT ]T WS^ZQ_]_QT ^SXYZX[]V�T W[]WT ]YZlZ_]_QWT ^S\T SWT �QV_QZVSWc
W[^QWWSVQWTQTST ZX^]U]¢cT_QW_QT£[QT][YSVZ¢]_ST RQ�]R\QXYQ{T��STWQX_STUSWW�lQRTS[T ZXQ�ZWYZX_ST ZXYQVQWWQT_QWYQWTS[
_SnWoT W}^ZSnWoT VQ\]XQW^QXYQnWoT X]T ^SXYZX[Z_]_QT _]T WS^ZQ_]_QcT QWY]T WQV�T RZ£[Z_]_]T ]U}WT ]T ]U[V]��ST _ST d]R]X�S
P]YVZ\SXZ]RT X]T _]Y]T _ST QlQXYS{T jT VQW[RY]_ST USWZYZlST S[T XQ�]YZlST WQV�T _ZWYVZm[�_ST S[T W[USVY]_ST UQRSWT W}^ZSWT X]
UVSUSV��ST_QTW[]WT£[SY]W{

`fgstgfuvXwxyzvT|TjT\QW\STUVS^Q_Z\QXYSTWQV�T]_SY]_STQ\TS[YVSWT^]WSWTQ\T£[QT]TWS^ZQ_]_QTWQTVQWSRl]TQ\TVQR]��S
]TWQ[TW}^ZS{

aZb\W\ZSX�]]XcXdSXaVWW|_XdVX�\_pSW
fWT£[SY]WTW�STZX_ZlZW�lQZWTQTX�STUS_QV�STWQVT^Q_Z_]WTS[TYV]XW�QVZ_]WT]TYQV^QZVSWTWQ\TST^SXWQXYZ\QXYST_STS[YVSTW}^ZSc
]T£[Q\T¬^]T]WWQ�[V]_ScTQ\TZ�[]R_]_QT_QT^SX_Z��QWTQTUVQ�ST_ZVQZYST_QTUVQ�QV¦X^Z]TU]V]T]TW[]T]£[ZWZ��STWQTUSWY]WT¨
lQX_]cT�SV\]RZ¢]X_ScTWQTVQ]RZ¢]_]T]T^QWW�ST_QR]WcT]T]RYQV]��ST^SXYV]Y[]RTUQVYZXQXYQ{

aZb\W\ZSX�]]]XcXdSXRVW`_UWSq]Z]dSdV
fT VQWUSXW]mZRZ_]_QT _QT ^]_]T W}^ZST ¥T VQWYVZY]T ]ST l]RSVT _]WT W[]WT £[SY]WcT\]WT YS_SWT VQWUSX_Q\T WSRZ_]VZ]\QXYQT UQR]
ZXYQ�V]RZ¢]��ST_ST^]UZY]RTWS^Z]R{
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aZb\W\ZSX�]YXcXd_X�_R_
xZ^]T QRQZYST ST xSVST _]T `S\]V^]T _QT gY]ZX}USRZWT |T PgcT U]V]T £[]R£[QVT ]��ST �[X_]_]T XQWYQT ^SXYV]YScT VQX[X^Z]X_S|WQT ]
£[]R£[QVTS[YVSTUSVT\[ZYSTQWUQ^Z]RT£[QTWQ�]{
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02322001309

15524102850

48992895372
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, com sede na rua São Sebastião, 780, bairro 

Centro, Vera Mendes-PI, CNPJ nº. 01.612.615/0001-31, expede o presente 

ATESTADO para fins de comprovação de que a empresa PRA3 MARKENTING 

DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.814.344/0001-26, 

estabelecida na Av. Tancredo Neves, nº 207, Bairro Centro, Itainópolis-PI, 

executou de maneira satisfatória o Contrato nº 01.2111/2024 referente a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024, sendo objeto do mesmo a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL 

DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES – PI, não existindo em nossos 

registros até a presente data fatos que desabonem sua conduta com as obrigações 
assumidas. 

 

 

 

Vera Mendes/PI, 03 de fevereiro de 2025 

 

  

 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Vera Mendes-PI 

 



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2500001029527831

CPF/CNPJ: 55.814.344/0001-26
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/05/2025 09:18:57
VÁLIDA ATÉ 18/07/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 26B58279-D91C-4951-8B52-0D1CB96CF0DA

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 19/05/2025 09:18:58 -03:00



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.814.344/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRA3

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.30-0-02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-01 - Produção teatral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NÚMERO
207

COMPLEMENTO
ANEXO A

 
CEP
64.565-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAINOPOLIS

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PRA3OFICIAL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9994-5033/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/07/2024 às 09:50:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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55.814.344/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
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DATA DE ABERTURA
05/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NÚMERO
207

COMPLEMENTO
ANEXO A

 
CEP
64.565-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAINOPOLIS

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PRA3OFICIAL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9994-5033/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/07/2024 às 09:50:26 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2500001039441528

CPF/CNPJ: 55.814.344/0001-26
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certifica-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/05/2025 15:20:40
VÁLIDA ATÉ 14/07/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 2B612CA4-15C5-4A73-B1BF-082317C76E45

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 15/05/2025 15:20:41 -03:00



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 55.814.344/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:15 do dia 15/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/11/2025.
Código de controle da certidão: 3432.3D1B.C67F.E72C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 3846374

RAZÃO SOCIAL:PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 55814344000126,    REPRESENTANTE LEGAL: Paulo Lopes Moreira

ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, 207

BAIRRO: centro,   MUNICÍPIO: ITAINÓPOLIS - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 19 de Maio de 2025 às 09 h 11 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3846374. Código verificador:
7A740.19E09.35FDE.F5FFD

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3846374. Código verificador:
7A740.19E09.35FDE.F5FFD



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 55.814.344/0001-26
Certidão nº: 11997388/2025
Expedição: 28/02/2025, às 15:47:10
Validade: 27/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.814.344/0001-26, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 3846374

RAZÃO SOCIAL:PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 55814344000126,    REPRESENTANTE LEGAL: Paulo Lopes Moreira

ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, 207

BAIRRO: centro,   MUNICÍPIO: ITAINÓPOLIS - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 19 de Maio de 2025 às 09 h 11 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3846374. Código verificador:
7A740.19E09.35FDE.F5FFD

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3846374. Código verificador:
7A740.19E09.35FDE.F5FFD





Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 55.814.344/0001-26
Razão

Social:
PRA3 MARKETING DIGITAL
E ENTRETENIMENTO LTDA

Endereço: AV TANCREDO NEVES 207
ANEXO A / CENTRO /
ITAINOPOLIS / PI / 64565-
000

A Caixa Econômica Federal, no
uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica

Voltar Imprimir



que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se
em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não
servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2025 a
03/06/2025

Certificação Número:
2025050507096340012909

Informação obtida em
15/05/2025 15:17:38

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IEll ■INDD 
Unllo, Trabalho • Transparlncla 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 021/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PL 
FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: PRA3 MARKETING DIGITAL E 
ENTRETENIMENTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N• 55.814.344/0001-26. CONTRATO 
Nº: 01.2111/2024. VALOR DO CONTRATO: SERÃO PAGOS AO CONTRATADO O VALOR DE R$ 
50.380,00( CINQUENTA MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS). DATA DE ASSINATURA: 
21/11/2024. VIGÊNCIA: ATÉ 21/11/2025. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E PAULO LOPES MOREIRA PELA EMPRESA 
PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA. 
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. São.João e e doArraial 
Construindo um futuro melhor 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Decreto nº 046/2024 São João do Arraial, 22 de novembro de 2024. 

"Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a 
Pagar Processados e Não Processados de 
exercícios anteriores, e dá outras providências. " 

A Prefeita Municipal de São João do Arraial, Estado do Piauí, Benedita 
Vilma Lima, no uso de suas atribuições legais que lhe confere em Lei e com 
fulcro no art. 1 º do Decreto Presidencial nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932; 

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro 
Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências, 
estabelece no seu art. 70, que: 

"Art. 70. Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a 
Pagar Processados e no Art. 68, Dec. 93 .872/86 estabelece o cancelamento de 
Restos a pagar Não processados até 30 de junho do segundo ano subsequente"; 

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei 
Federal n º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da 
prescrição dos restos a pagar processados incorporando-a ao texto normativo, 
conforme o disposto no art. 206, §5°, I que estabelece: 

"Art. 206, Prescreve: ( ... )§ 5º Em cinco anos: 

( ... ) 1- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular"; 

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu qualquer 
interrupção no prazo prescricional de cinco anos; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n º. 101/2000, só 
devem compor a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja 
disponibilidade de caixa para este efeito; 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 
endividamento e a situação de liquidez do Municipio durante todo o exercido; 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser 
cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e 
indevidas; 

CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não permite inclusão 
de restos a pagar não processados anteriores ao último exercício no Anexo IX­
Demonstrativo dos Restos a Pagar por poder e Órgão, componente do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentaria; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000, dos 
crimes contra as finanças públicas, onde penaliza o Gestor que deixar de 
ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a 
pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei; 

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu contabilmente 
liquidação indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entrega do 
bem. 

DECRETA: 

Art. 1° - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo 
Municipal, constantes do Orçamento Fiscal deverão cancelar, integralmente, os 
Restos a Pagar Processados e não processados inscritos anteriores a 2024, em 
decorrência de saldos indevidos, as quais não serão utilizados ou inexistem 
compromisso de pagamento, sendo estes saldos remanescentes de empenhos 
não devidos, empenhos transformados em precatórios, saldo de licitação não 
utilizado pelo município, parcelamentos entre outros, vinculados a este ato 
normativo, que não tiverem sido pagos até aquela data. 

§ 1 ° - Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham dívidas 
empenhadas inscritas em restos a pagar processados identificados no presente 
Decreto deverão comprovar a interrupção do prazo prescricional até o prazo 
estipulado neste artigo. 

§ 2° - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendido à conta 
de dotação constante da lei orçamentária anual ou de créditos adicionais 
abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da 
dívida ou de exercícios anteriores, com fundamento no art. 37 da Lei n º. 4.320, 
de 17 de março de 1964, regulamentado pelo Decreto nº 62 .115, de 12 de janeiro 
de 1968. 

§ 3° Os restos a pagar processados, só poderão ser cancelados mediante 
a comprovação inconteste da não existência da obrigação financeira junto ao 
credor de origem, devendo ser formalizado um processo específico identificando 
o tipo de baixa bem como os motivos e fatos que comprovam a ausência da 
obrigação a ser cancelada. 

§ 4° - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a 
Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 
efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação 
constante da Lei Orçamentária Anual à conta de Despesas de Exercícios 
Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em 
que ocorrer o reconhecimento da dívida. 

§ 3° - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo 
com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Art. 2° - Fica desde já notificado todos os credores do inteiro teor deste 
Decreto, conforme relação em anexo, para que no prazo improrrogável de até 30 
(trinta) dias a contar da sua publicação, requerer junto à Secretaria Municipal 
de Finanças o direito ao pagamento. 

Parágrafo Único 3º - O Caput do artigo poderá ser prorrogado de acordo 
com o cronograma de pagamento definido, respeitando a ordem cronológica de 
pagamentos e a disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
termino em 31 dezembro de 2024. 

São João do Arraial- PI, 22 de novembro de 2024. 
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BENEDITA VILMA LIMA 
Prefeita Municipal 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 496534 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra a RAZÃO
PRA3 MARKETING DIGITAL E ENTRETENIMENTO LTDA

E

contra a CNPJ
55814344000126

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
REPRESENTANTE LEGAL: PAULO LOPES MOREIRA
ENDEREÇO: AV. TANCREDO NEVES, 207-B
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64565000
MUNICÍPIO: Itainópolis - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 19/05/2025 09:08:54 Código Verificador: 35F13.8762B.76411.A97C8
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